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EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 32, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025
Dá nova redação ao inciso XXI, do art. 66 da Resolução nº 9, de 3 de abril de 1990, que dispõe sobre a “Lei Orgânica do Município”.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e a Mesa, nos termos do caput, do art. 29, da Constituição da República Federativa do Brasil, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município:
Art. 1º Dá nova redação ao inciso XXI, do art. 66 da Resolução nº 9, de 3 de abril de 1990, que dispõem sobre a “Lei Orgânica do Município”, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 66 […]
[...]
XXI – fixar, até trinta dias antes do pleito eleitoral, os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Presidente da Câmara, Vereadores e Secretários Municipais.”
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Ramão Barbat Filho, em 2 de outubro de 2025.
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